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ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE GOIANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANA - GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 2.617/2023

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÕES DE VIA
PÚBLICA NO DISTRITO DE TEJUCUPAPO,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO GOIANA, ESTADO DE
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, e ainda
amparado na Lei Orgânica do Município, FAÇO SABER que a
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a
seguinte lei:
 
Art. 1º. Fica denominada de João Souto Maior, a ladeira de
Megaó que dá acesso à Casa Grande do Engenho Megaó, no
distrito de Tejucupapo, município de Goiana-PE.
 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito de Goiana, 22 de agosto de 2023.
 
EDUARDO HONÓRIO CARNEIRO
Prefeito 
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